
REQUERIMENTO Nº              2022

(Do Sr. EMANUEL PINHEIRO NETO)

Requer que seja incluso na Ordem do Dia o

Projeto  de  Lei  nº  6699/2002,  que  Inclui

como  Crime  contra  a  Saúde  Pública  o

exercício ilegal da profissão de Engenheiro,

Arquiteto e Agrônomo. Altera o Decreto-Lei

nº 2.848, de 1940.

   

 Senhor Presidente,

Com base no que dispõe o Regimento Interno desta Casa do Congresso

Nacional, nos termos do art. 114, inciso XIV, requeiro a Vossa Excelência a Inclusão na

Ordem do Dia do Plenário da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 6699/2002 que

Inclui como Crime contra a Saúde Pública o exercício ilegal da profissão de Engenheiro,

Arquiteto e Agrônomo. Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940.

Esta solicitação se dá pela relevância da matéria.

Sala das Sessões, em  de                              de   2022.

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO

____________________________________________________________________________
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